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DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Silfran Rogerio Marialva Alves, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Jose Luiz Dos Santos Castro, Considerando ainda os termos da Decisão Nº:
PL-1347/2008, cuja ementa tratadas "Atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o
seguinte entendimento: "1) Recomendar aos Creas que: a) as atribuições para a execução de atividades de Georreferenciamento de
ImóveisRurais somente poderão ser concedidas ao profissional que comprovar que cursou, seja em curso regular degraduação ou
técnico de nível médio, ou pós-graduação ou qualificação/aperfeiçoamento profissional, todosos conteúdos discriminados no inciso I
do item 2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e que cumpriu a totalidade dacarga horária exigida para o conjunto das disciplinas, qualseja
360 (trezentas e sessenta) horas, conforme estáestipulado no inciso VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora haja
a necessidade de oprofissional comprovar que cursou, nas condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas no
inciso Ido item 2 da Decisão nº PL-2087/2004, não há a necessidade de comprovação de carga horária por disciplina; c)
paraoscasos em que os profissionais requerentes forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos,
EngenheirosGeógrafos, Engenheiros de Geodésia eTopografia ou Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os
seusrespectivos pleitos serão apreciados somente pela Câmara Especializada de Agrimensura; serão, entretanto, remetidosao
Plenário do Regional quando forem objetos de recurso; e d) para os casos em que os profissionais requerentes nãoforem
Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia eTopografia
nemTecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados pelaCâmara Especializada de
Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente e, por fim,peloPlenário do Regional." Considerando
que o(a) profissional apresentou todas as documentações exigidas, bem como atendeu a todas asexigências regidas pela legislação
vigente para a efetivação da Anotação de Carteira. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste
Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO do DEFERIMENTO do requerimento de Anotação em Carteira do Curso
de Pós Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, intitulado GEOPROCESSAMENTO a(o) Eng. Ftal. JOSE LUIZ DOS
SANTOS CASTRO e, por via de consequência, que o CREA-AM expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para
assumir a responsabilidade técnica sobre "Serviços de georreferenciamento de imóveis rurais" para o INCRA, em atendimento à Lei
n.º 10.267/01, certidão esta conforme modelo aprovado pela Decisão PL-0745/2007. Decisão proferida na 561ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar
Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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